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Lei nº 956/12 
(autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o 

Estado de São Paulo, através da Secretaria da Segurança Pública, 
objetivando a mútua cooperação em atividades de segurança pública)  

 
   O Prefeito do Município de Nazaré Paulista, Mário Antonio 
Pinheiro, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele promulga e sanciona a 
seguinte Lei: 
 
  Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
convênio com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da Segurança Pública, 
objetivando a cooperação técnica, material e operacional aos órgão policiais, para 
melhor desenvolvimento das atividades de segurança pública. 
 
  Artigo 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.  
 
  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Nazaré Paulista, 12 de abril de 2012 
 
 
 
 

Mário Antonio Pinheiro 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Publicado conforme o disposto no 
 Artigo 86 da Lei Orgânica Municipal 
 
 
       Silvana Ramos de Moraes  
          Assessor de Gabinete 

 


